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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

.t • ALEGRElCE, CÓM , .. A PESSOA FÍSICA LUIZ 
'· ,!' 

FERNANDES D&Ól:IVEIRA, PARA O FIM QUE A 

l~ ·"· ,,.,,, •.. - - ··"••SEGtllR'Sl!'t>EE-1:ARA: 
PJ ! i' 1 

A CÂMARA DE VÁRZEA ALfGRE\fE, pessoa jucídica de direito p,úg!ic9·in(erno, i~cr)ta no CNPJ/MF 

sob o nº 06.748.214/000f27, co · ~ • ~a,a,,._MIIL'icipal,ia.Rir José fves Bezerra, 585, 

Riachinho, Várzea Alegre•r, •. C. E, .atra 'j1 él. o Ordena.dor de. 1n;. •. ~~. sas,, nesfe at~Et r. epresentada pelo 
respectivo Ordenador, s1 AU""l'~VIANO LI~,. doravante omin;do CO TANTE, e de 

outro lado, a Pessoa Físicf LU_ fERNAl'1'DESbE OUVE!~.5º11?_. . re~o à' re1Alves Costa, nº 

88, Bairro Zezinho Costa, fídà 1Várzea Alegre/~ • ~· · nº 422.662~§3-72, doravante 

denominada CONTRATApA, · <te acordo,.,,ço . JO,Re~bfid ,01sl,ensa ffÉI Licitação nº 

2023.01 .04.002, em conf1rm. i ª~.-, u. ' it.uíi::~:C..'~iJF e . 1 ni 8.66. 6;• .. , pe 21 de junho 
de 1993 e sua.s alteraçõe5ip0St _ 1 • SJ;.UJJ --~~~ta · às, 'uas.~o as é às cláusulas 

e condições a seguir,ajusr. as: . ,4í . -,.j . ·• 
- :!,.., t-•1L , .• _ _,., J 

~""llJ:._...,,,.,""' ,,. \ . --J;,ill!!'- !'~· H 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO R{NDÀME ""-, G~ .i- • . • .. • J.~ 
1.1. O presente Contratá tem cb'.!!;iófúpdamento o ar;i:. 2jÍ,.incisci\! · a Lei 86~3""e suas alterações 

posteriores. '·~. ' L. 
··"'·-- I' 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO ..__ ;,· , , 

2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃq)J~SERVIÇOS·TtCNICOS A SEREM 

PRESTADOS NO MONffORAMENTO E OPE~ÇÃO .~ Sl~MAÔE SOM NAS REUNIÕES INTERNAS 

E/OU EXTERNAS DA~ ,!lt1UNICIPAL DE V:Álll~~~RE/CE,~pfgroJe Termo de Referência 

e proposta comercial, pa'rtes
0

intêgrsioti:s ~Ó-~ Ú!)T4 ',! .,,~ 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO l&~MENTO E DO REAJUSTE 
3.1- O valor global da presente avença é' de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), a ser pago na 

proporção da entrega dos serviços, observadas as condições da proposta e o seguinte: 

ITEM DESCRIÇÃO f,JND QNT UNIT. TOTAL 

01 

SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM 

PRESTADOS NO MONITORAMENTO E 

OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM NAS 

REUNIÕES INTERNAS E/OU EXTERNAS 

Mês 12 R$80000 R$ 9.600,00 

li'l,i 
,. !!?i! •r 

"VÁRZEAALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNo·· 

, 
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ALEGRE/CE 

3.2- A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em norrie da: CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE - CEARA, CNPJ nº 06.748.214/0001-27, Rua José Alves Bezerra, 585 - Riachinho -
Várzea Alegre - Ceara - CEP: E!3.540-000. 
3.3- O pagamento será realizado na proporção 'de,sua-execução,,d~ 'c9nformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Orc~en,dor d.a dj!spesa,.acompanhadas das Certidões 
Federal, Estadual, Municif,~~;rra~aJh~~d,!? lii;i!i!Jlte.ll,~!lf,e,~!?Ji.4º~~tualizadas, observadas as 
condições da proposta. 1\ . .. ~ 
3.3.1- O pagamento será yte ... dó.em. ~té .. 30 (tri···nta) diás ª. pós. a'.presta[ão ~os.,s •. Ê!r::'iços, contados 
da data do protocolo de ~ncàlrit hamento m tação,(nota fisca, fatur~e aocumentos de 

regularidade), impreteriv;lmente. , r v ~li.·· Bancári~i o f~nJ.cedor ou cheque 
nominal. /; 1/ ..,. li "J: 
3.4- Os preços são fixos e irreai/JÍyeis. . . ~. i ,, . j . 
CLÁUSULA QUARTA- DANIGtJaA .. ,_.,.~,. . . :;,i , 1 '•: , . 
4.1- O presente lnstrume~to tJ ' vigê~,ft~ i!Z~m'iiro p.~ ~23,r partiiyf a sua assinatura. 

-.,, ';,~-/''/ I . • 1 
CLÁUSULAQUINTA'-DA~Rl~E ~~_.FS·_,,,.:•, ~•, /_· . ' . ...,·· 

5.1- As despesas decorr\ntes . mnt~t. - . cdn específicos 

consignados no respectivo rçamj!nt. :, ~~n· .• Câmarà unicip de Várzea Alegre, 
sob a seguinte dotação orçam nl:á,:ia: OL03 . .OC>O!)r le nto d 

CLÁUSULA SEXTA- DAPBRIGAÇÃn'n,AC"PARL~/ 
6.1-A CONTRATADA obriga-se a: 
6.1.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constan!e esse~termp qe referência e na 
sua proposta, assumindo com exclusivamente se4s "riscos ~:ifãespesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda; fl'1"'" 
a) Executar os serviçoS.fO.OfRrrne especificações·.fll!sse,-Termo "de Referên_,!;i@• e da proposta, com a 
alocação dos empregados necess~tl!2~'AP perfJit~Un'\Prim!!.n,l;t!•t;lás cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais e equipamentos,..J~J.ámentas .e· utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas nesse termo ctf _l;.ererência e da proposta; 
a) A reparar, corrigir, remover ou substÍfuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos qu incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, as acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do va1or ini ·a1 atualizada do contrato, na forma do 
§ 1º do art. 65 da lei nº 8.666/93; 

' 
l/l!!ifl J-

"VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO'" 
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d) Relatar á Câmara Municipal de Várzea Alegre toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; . 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualq\Jer a_n_ormalidade ·que v~rifi~r quando da execução do 
contrato; 
6.1.2- No caso de constatação da inadequação' do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no termo d~ê'tel'l'Ei~irl:M"Jtfl!!;llrair:c:oNTllATADA, a CONTRATANTE 
os recusará, devendo no ~r~n máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser i!dequados às supracitadas 

d
. _ t g,.. d 

con 1çoes; : .,.\ . . _ _ - . _ . ,. i \ 
6.2-A CONTRATANTE ob~ga:se~·:~ ~, . . j , 
6.2.1. Solicitar a execuçãc{dp obf CONTRATAl_f atrav;~ · · issão e or'êt1,P de Serviço. 

6.2.2- Proporcionar à CO)íl. TRA . A,.~od_:3~ .as.conãiçõ.esJ!ete ~ia~ a pje~ofun;iprimento das 
obrigações decorrentes df Ter !)'Contratual, incl~~ o ime to·da-,jéto do certame, 

consoante estabelece a L~i Fe e\.a1 n2 8.666/199~:s't?as"àlteraçõ · .. • 'f 
6.2.3- Fiscalizar o objet{ de t• ...,ç_~j:~t~~~~ ,ljâ~~nid~e +pete~1e, podendo, em 

decorrência, solicitar prov]d. ê.n ~-da~-. .~.T. __ . D. A_, _q_!,l_~~.t-~nd.e~ ui,. ificará fie imediato. 
6.2.4- Notificar a CQNTRft,.TAD~,~- .qll,.lnú~ 'írrégl,lj~iqad~? orren e da·e~tcução do objeto 

l · -~ :'i I i.-11 • " · " 
contratual. 4 .... ~ .., ~: J~~-!.tJ: ~ -.1,.._1> - f 
6.2.S- Efetuar os pagament~ev.·ido;~~--r·· _ .i!_.~ções;5tabel:Jt._eci · s:neste contrato. 

6.2.6-Aplicar as penalidades p~stas em ~strumen~y. ~r-
6.2. 1_- Exigir o cumpri~~nto de tod~-º~ Ç,qm.· promi.~os.; ;aassss_u u~mí pela,?> !f~tada, de acordo com 
as clausulas contratuais e os termos ~~~os.~~ 
6.2.8- Notificar a Contratadà, por escrito, sobre imperfeições, falha cregularidades constatadas 

nos serviços prestados, para que.sejam adotadas as medidas co' 

6.2.9- Exigir da Contrat11da, a qualquer.tempo,.docufnentáç" 

pagamento de todos ~nc~~f~ previdenciários,~}b~t)is~s, fiSC<(iSl ~wq~rciais decorrentes da 
execução deste Contrato. 'a,, . , .- ,,.-:,_.,i" ·l <> ':t. ,'::~ 'l 
6.2.10- Receber o objeto do contrato, ·ati;alf~o 'Setor responsável por seu acompanhamento e 

~ / . 
fiscalização, em conformidade com o a~3, 11, da Lei n2 &.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕE~ 
7.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pró 

?J 
rn 
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_Y':J 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no termo de contrato e das 

demais cominações legais 
7 .2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a.prévia defesa: 
1- Advertência, sanção de que trata o-inciso I do art.-87, da Lei nº 8:666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
f) descumprimento das ~~r1gãçõês ê'rêspôrisã6ilíclâaês'ássümTãasna'li~tação; 
g) outras ocorrências qu~.~am acarretar transtornos ao cumprimenfj> do objeto à contratante, 

desde que não caiba ~apli~~ão de sanção•mais rave. _ • , i ,( 
li- Multas (que pod'erão ~- recoll;!Jd~ _ ua quei;.a~ _ ia'int~grjlntej!tla Red1•Arrecadadora de 
Receitas Municipais, porteio de D~jmento dê A~recad~~ uniçipal 1DAM,. ser preenchido de 
acordo com instruções fofecida~êla Contratafite): ~ , : 
h) de 1,0% (um por cent~) sob O,l(alor _cpntraiual total do_e>ie 1Ç)o, p4r dia,,d .

1
atr,iso na entrega 

do objeto ouJndisponY3ilid de·do mesmo, limita!-· 11'!:;moNalor; '1 . 
i) de 2,0% (dois por cento) ,~re o valor cop~}óí ºíl:al.do e _cíci~, por il1{~ção a qualquer 

cláusula ou condição ~.co ~ato, !J"ª~~i~ a1J}.s,de1J1·,is~ neas deste ·lrfciso, aplicada em 
dobro na reincidência(' '\"'7 ' , / _ ' I . ] { 

j) de 5,0% (cinco pçr centotdlf\~ ual-total{i'o exerc~
1 p71a r" cu~q!' corrigir qualquer 

serviço rejeitado, caraci):erizan~~,l!!' Jeill)s~P~ª..S~-"! . nãos fetivarnos 05 (cinco) dias 
que se seguirem à data~a ~omun~ç~forr()_~tãã./;»!~ ;_ / 

Ili-Suspensão temporária de~articipaçãô'eõij~cit~o,;;iefl;édi'!lento e col)tr-:,ar com o Município 
de Várzea Alegre/CE, por praz¾_ão superior a 05 (cinco) anos; ·:v ) 
IV- Declaração de inidoneidade p•a~Jieitar ou contratar co~"Admini :(ção Pública, enquanto 

perdurarem os motivos de_termin_ante~ll-pu~'?."ouetá-qci'é seja prom ~;;reabilitação perante 
a autoridade que <)plicou a penalidade, depois do ressarcimentd' a _ ministração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da s;mção aplfcada 5/i' ·ase no inciso anterior. 
7 .3- No processo de apljcação de penalidades é assegu'JP8cí"direito ao contraditório e à ampla 

defesa, garantida nos PJ"JIZ~.s,de-05 (cinco) dias. úl~is J.!il!ª·ªs sanç~bf'l!Yi~as nos incisos 1, li e Ili 
do item 7.2 supra e 10 (dez) diâs'.'corcidôs:Pª!l!PJàiíçãô,:prl;t11iSj;á:nb~nciso IV-do mesmo item. 
7.4-0 valor da multa aplicada deverá se~líido ao:Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do re~. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes. 

7.5- As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 7.2 supra, poderão ser aplicadas às pessoas 

físicas que, em razão do contrato objeto desta licitação:. d_ _ 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetos da licitação; ~ 

o rr, 
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b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a administração Pública, em virtude 

de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, p9r meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 

7.6- As sanções previstas nos incisos I,_ Ili e IV do,item 7.2 supra pod~rão ser aplicadas juntamente 
' . com a do inciso li do mesmo item, facultl\Óa a "defei;a prévia d,<finteressado no respectivo processo, 

no prazo de 05 (cinco) diaS"úÍ:êis. ' 
-.<"'t-'"l.f!lil_~•-· .. •W"!'"i!!- !•;!!' - a * ~ " ~~ 

CLÁUSULAOITAVA-DA,~ISÃO . " ' i 
8.1-A inexecução total ou~arci?iLgo pre~ .enseja'.a.sua resci,ão, co"í\ às"consequências 

contratuais, as previstas E!rn lei. · : /~-~ ~ ~• 
8.2- Além da aplicação d,as ()1Ul~Jâ previstas, o pre~en~ ntrato ~cará'I; cindido de pleno 

direito, independente de 2otifi.c.t(..ã ãôô-judicial oú ~ .. J'r· ajudk. i.al,~e ... · ue as,sta à C wntratada o direito 

de reclamar indenizaçõe~.-iTeifJas à. s de. s.j>esas deco. í:ren. ~~. J1 .nca~os -P~.wenientes da sua 
execução, ocorrendo qua~qu /ntrações às s~~~f~: con j ·. es 9u nas 11jP,,6teses previstas 

na Legislação, na forma d9s a it~s 77 :J?-f~i:-l.66Ei/~3~ , 1 l V 
8.3- O procedimento de rescil~~:,..-::··:i!«fs..ltames}pr€jist . nos lrtigos J9 -e 80 da Lei de 
Licitações. 1 , · ~~ ; . -lJ 

- Á. J tz~cJ ~ - ' 
CLÁUSULANONA.,.,.DASD OSIÇÕ Nãls~--c~-.:";.;:~. . • ~~ 
9.1- o CONTRATAElO se ob g { maníér;. u ~ a execu~o d conttá"t m compatibilidade 

com as obrigações por ele assumi~~s; tod.as .• as.condições. d dee h h~a ;:,y,tação e ~ lificação exigidas no 
presente processo adiyiinistrativo. ~,. • _/ )ifi!. ,, 
9.2- O CONTRATANTE ~e reserva o direito êre"'lazeM:!so~e qualquer da1prerrogativas dispostas no 

artigo 58 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. r ' 
9.3- O presente contrato poderá ser alterado únilat_eralment~dministração ou por acordo das 

partes, com as devidas justificativas, nos- casos_pre:vistos. n1iei. 

9.4- A inadimplência dó~ôritrqtado .com refe~ênda,i1b..,,ncar"_ ôstràbalhisfãs, fiscais e comerciais 
,!" _ /< ,.,-+ ""' ;>' 7 • ~ y}k+- ~r:(. ;·i;,, 4 , 

não transfere ao CONTRATANTÉ'à·'fêsion~í!lade port~u..;,p:gamento, ·nem poderá onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regul~ção e o uso dos serviços pela Administração. 
9.5- O contratado, na execução do contràl:o, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

não poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

9.6- A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os 
termos do Processo Administrativo, da proposta e deste contrato. 
9.7- Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento administrativo e a proposta comercial. 
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9.8- A Contratada, na vigência do Contrato, será a ·única responsável perante terceiros pelos atos 

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DEZ- DO FORO 
10.1- O foro da Comarca de Várzea ALegre é o competen~ para diri{llir questões decorrentes da 

execução deste Contrato; em o6edí~ncif7ao llisposfo no-§ 22· dei a'rtigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 

junho de 1993, alterada e consolidada. • • 
l-¾.c ~- i;p '" "!: •\~ 

Assim pactuada~,. as paf.~ai:n o pre~nte lnstrument9,:1~v!a~o ia Ptoi:uradoria Geral do 
Município, perantéteste unha~ue també · m, parà;'queepro~ula 0S"_s,l·1; jCirídicos e legais 

efeitos. r ~--,._ · • ' ~ · 
! . r . ~ ' 
! ,. - ~ I Vá.r l\legreÍÇE, p6' de Janeiro d ·- 23 l '• j / 

TESTEMUNHAS: 

1, 
; ~ 

' 

1~ . 

..11.:&'fllSla-.....tí,L~~._J.j'tCil.J.~...,......,,../~:~-&~'N'#0,r}f;"ÇJ(6:613 <f?t ;,· .. . 
~ cPF.Nº or1 t?J'.1 -lff.s-::21; 

·"VARZEAALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 


